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PORTARIA PRESIDENCIAL CAU/SP Nº 087, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

Revogada pela Portaria CAU/SP nº 98, de 30 de janeiro de 2019. 

 

Designa o Sr. JAIME TEIXEIRA 

CHAVES para exercer o Emprego de 

Livre Provimento e Demissão de Assessor 

de Direção, na função de Assessor da 

Vice-Presidência, e dá outras 

providências. 

 

 

O Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo (CAU/SP), no exercício das 

atribuições que lhe conferem o art. 35, incisos III, da Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010 

e com fundamento nas disposições contidas no Art. 155, LIII, do Regimento Interno do CAU/SP, 

aprovado pela Deliberação Plenária DPESP nº 0014-01/2017, de 12 de dezembro de 2017, e 

ainda, 

 

Considerando o Processo Administrativo nº 015/2018, que trata da admissão de empregado de 

livre provimento e demissão do CAU/SP; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Designar, para exercer, no período de 28 de dezembro de 2018 a 31 de janeiro de 2019, o 

emprego de Livre Provimento e Demissão de Assessor de Direção do Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo de São Paulo (CAU/SP), na função de Assessor da Vice-Presidência, o Sr. JAIME 

TEIXEIRA CHAVES. 

 

Parágrafo único. A presente designação se justifica em razão de substituição temporária de 

empregado do CAU/SP ocupante do mesmo cargo, em razão de férias. 

 

Art. 2º As atribuições do Emprego de Livre Provimento e Demissão de Assessor de Direção do 

CAU/SP serão aquelas previstas nas normas próprias do CAU/SP, às quais se obriga o designado. 

 

Art. 3º Atribuir ao Sr. JAIME TEIXEIRA CHAVES, conforme previsto no Anexo I, da 

Deliberação Plenária DPOSP n 0151-01.1/2017, de 22 de junho de 2017, que aprovou o Plano de 

Cargos e Salários do CAU/SP, e, de acordo com o Termo de Reti-Ratificação de Contrato de 

Trabalho por Prazo Determinado a remuneração mensal equivalente ao do empregado substituído 

de R$ 13.220,81 (treze mil, duzentos e vinte reais e oitenta e um centavos). 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

São Paulo, 28 de dezembro de 2018. 

 

 

JOSÉ ROBERTO GERALDINE JUNIOR 

Presidente do CAU/SP 


